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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº 052 GAB/PG 2016

Assunto: Encaminha Projeto

Araxá, 06 de junho de 2016.

Exmo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera a Lei 7.061, de 19 de maio de 2016, a qual autoriza a celebração de convênio com Instituições de Ensino Comunitárias, Confessionais e filantrópicas sem fins lucrativos.

 
A dita alteração se justifica para permitir que estas Instituições possam utilizar os recursos financeiros oriundos dos convênios a serem celebrados, para o custeio de despesas realizadas no exercício do corrente ano, nos termos do artigo 21, caput, da Lei 11.494, de 20 de junho de 2007 e artigo 70, inciso I, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
Exmo Sr.

CARLOS ROBERTO ROSA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
Projeto de Lei Nº 082/2016.
Altera a Lei 7.061, de 19 de maio de 2016, que autoriza a celebração de convênio e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Araxá, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 2º da Lei 7.061, de 19 de maio de 2016, fica acrescido do seguinte parágrafo único:
Parágrafo Único.  Ficam as entidades, mencionadas nos incisos I a VII do artigo primeiro, autorizadas a utilizarem os recursos financeiros oriundos dos convênios a serem celebrados, para custear despesas realizadas no exercício de 2016.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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